EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATAÍ/RS.
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FALÊNCIA DE G. A. DE OLIVEIRA & CIA LTDA.

Processo nº 16.977
EXPOSIÇÃO CIRCUSTANCIADA DE QUE TRATA O ART. 103, DA LEI DE FALÊNCIAS.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência supramencionada,  decretada no dia dezessete (17) de setembro do ano de mil novecentos e noventa e nove (1999), pela Exma. Sra. Dra. LAURA DE BORBA MACIEL FLECK, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gravataí (fls. 149/150), cujo termo legal foi fixado no sexagésimo (60º) dia anterior a data da distribuição do pedido de concordata ocorrido em 23/06/1995, com a apresentação do laudo pelo Perito Contábil (fls. 274/307), que examinou a escrituração da empresa falida, passa a apresentar a exposição de motivos de que trata o art. 103, da Lei de Quebras.




I  -  Das Causas da Falência: 




1. A empresa G. A. de Oliveira & Cia. Ltda., requereu o benefício da Concordata Preventiva tendo sido deferido o processamento em data de 30 de junho de 1995. Posteriormente, o comissário nomeado à época Bel. Lauro Feller informou que não havia condições de adimplir com a moratória postulada, considerando, inclusive que um credor postulou a rescisão, pois a empresa embora em funcionamento não cumpriu com a proposta efetuada de pagamento de 2/5 do débito no 1º ano,  prazo que já teria decorrido. 




Desta forma, o Juízo declarou rescindida a concordata preventiva e decretou a falência da empresa em data de 17/09/1999.

                                   
2. Analisados pelo expert, os livros apresentados em cartório pelo falido, por ocasião da confecção do Laudo Pericial, referiu que dado a inexistência de escrita comercial da falida, não havia possibilidade de apurar as causas da falência, a situação da massa falida, bem como, apurar as dívidas tomadas e aplicadas na empresa devedora. Somente foram depositados em cartório os livros fiscais.



3. Mencionou o perito que as microempresas são obrigadas a manter a escrita mercantil, ainda que de forma simplificada, com a necessária escrituração contábil pertinente aos documentos de natureza fiscal, trabalhista e/ou previdenciária, bem assim, àqueles relativos aos atos negociais que praticar ou nos quais intervier. A escrituração simplificada instituída pela Lei 9.317/96 obriga as empresas a manter o Livro Caixa e o registro de Inventário, sendo que a Lei de Falências, em seu art. 160 dispõe que o devedor deverá apresentar os livros obrigatórios (Diário e Registro de Duplicatas).




4. O devedor não apresentou com a inicial o Livro Diário que seria encerrado pelo escrivão. A emissão do balanço levantado em 31.05.95, sem a transcrição no Livro Diário fere a Resolução do Conselho Federal da Contabilidade nº 563/83 e desta forma nada que consta no referido balanço pode ser confirmado.



· 


Mesmo assim, existem diferenças acentuadas que podem ser verificadas sem a existência da contabilidade formal:

· O Livro Caixa nº 03, a fl. 10, mostra o saldo de caixa de R$ 12.222,58, enquanto que no balanço o saldo é de R$ 250,80, portanto uma grande diferença (R$ 11.971,78).

· Os recursos disponibilizados pelos Bancos Itaú e do Brasil não foram escriturados no livro caixa, mas aparecem no balanço.

· Ainda a Conta Estoque é mostrada no balanço com valor inexato e a Conta Clientes trata-se de valores vencidos e protestados, portanto créditos de difícil realização financeira.




II - Procedimento do Devedor Antes da Falência:




5. Segundo as informações colhidas do Laudo Pericial, a empresa não mantinha escrituração contábil obrigatória, a qual é exigida pelas leis comerciais e leis previdenciárias. Todas as empresas são obrigadas a escrituração dos livros obrigatórios que são o Diário e Registro de Duplicatas, independente do enquadramento fiscal, conforme a Lei de Quebras em seu art. 160. 




6. Tampouco houve atendimento da legislação das microempresas, os livros foram escriturados incorretamente e apresentam omissões referentes ao movimento bancário, bem como, apresentam inexatidão.




7. Relativamente a arrecadação referiu o perito que dos bens mencionados no balanço especial como máquinas e equipamentos no valor de R$ 57.924,28, somente foram arrecadados uma rebitadeira e uma máquina esmirilhadeira. Não foi localizado qualquer registro nos livros Caixas de possível venda de máquinas e/ou equipamentos entre os anos de 1995 a 1998.




8. O livro Caixa mostra ainda, que os devedores tinham em caixa o valor de R$ 7.370,41 o qual não foi arrecadado.




9. O exame de outros livros caixas mostram pagamentos aos sócios a título de distribuição de lucro em 31.12.95 e 31.12.98, sendo que durante os anos de 1995 a 1998 foram pagos pró labore mensais aos sócios. 




Assim não foram cumpridas na escrituração, todas as obrigações exigidas por Lei, existindo irregularidades a serem esclarecidas. 




III - Do Procedimento do Devedor Depois da Falência:

· 


10. O falido Gelci Antônio de Oliveira prestou as declarações de que trata o art. 34 da Lei de Falências à fl. 166 dos autos, mencionando, basicamente que o motivo da falência foi a falta de pagamento.

· 


Referiu que tem firma inscrita desde 01/10/83 e possui uma sócia. Que não possui imóveis, não foram outorgados mandatos e, que não faz parte de outra sociedade.




IV – Conclusão:

·                                   11. Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, objetivando esclarecer os fatos e irregularidades apontadas pelo Perito, relativamente:

· a falta dos bens mencionados no balanço especial como máquinas e equipamentos no valor de R$ 57.924,28, dos quais somente foram arrecadados uma rebitadeira e uma máquina esmirilhadeira, sendo que não foi localizado qualquer registro nos livros Caixas de possível venda de máquinas e/ou equipamentos entre os anos de 1995 a 1998.

· O livro Caixa mostra que os devedores tinham em caixa o valor de R$ 7.370,41 o qual não foi arrecadado;

· O devedor não apresentou com a inicial o Livro Diário que seria encerrado pelo escrivão. A emissão do balanço levantado em 31.05.95, sem a transcrição no Livro Diário fere a Resolução do Conselho Federal da Contabilidade nº 563/83 e desta forma nada que consta no referido balanço pode ser confirmado.

· Existem diferenças acentuadas que podem ser verificadas mesmo sem a existência da contabilidade formal:

a) O Livro Caixa nº 03, a fl. 10, mostra o saldo de caixa de R$ 12.222,58, enquanto que no balanço o saldo é de R$ 250,80, portanto uma grande diferença (R$ 11.971,78).

b) Os recursos disponibilizados pelos Bancos Itaú e do Brasil não foram escriturados no livro caixa, mas aparecem no balanço.

Ainda a Conta Estoque é mostrada no balanço com valor inexato e a Conta Clientes trata-se de valores vencidos e protestados, portanto créditos de difícil realização financeira.

· a falta de escrituração e livros contábeis que não atendem as normas da Legislação Comercial e da Lei de Falências. A empresa não mantinha escrituração contábil obrigatória, a qual é exigida pelas leis comerciais e leis previdenciárias. Todas as empresas são obrigadas a escrituração dos livros obrigatórios que são o Diário e Registro de Duplicatas, independente do enquadramento fiscal, conforme a Lei de Quebras em seu art. 160. 

                                  Assim, considerando que tais condutas constituem, em tese, crime falimentar nos exatos termos do disposto no incisos VI e VII do art. 186 e art. 188, incisos III e VII da Lei de Quebras, postula a abertura do inquérito judicial, para os efeitos legais.




Nestes termos,



é o relatório.




Porto Alegre, 28 de Março de 2003.




Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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